
 
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

                          Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos - DEOF 
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Telefone: (95) 3623-2799  

 

CONTRATO Nº 118-SEMMA/GAB/DEOF/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – SEMMA E A EMPRESA 

AUMOR - ASSOCIAÇÃO UNIÃO E 
AMOR, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de julho, situada na rua 

General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, mediante interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA, representada pelo seu Secretário Interino, 

nomeado pela Portaria nº 016/P, de 11 de março de 2025 o Sr. ÍCARO CÉSAR FARIAS DA 

COSTA, Matrícula Funcional nº 848.794, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa 

AUMOR - ASSOCIAÇÃO UNIÃO E AMOR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.978.596/0002-

12, sediado na Av. Mario Homem de Melo, 3191 sala C - Liberdade, CEP 69.309-010 , na 

Cidade de Boa Vista - RR, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado por 

CARLOS VITOR VILHENA FILHO representante legal, conforme atos constitutivos da 

empresa nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 029029/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024, Decreto 

Municipal nº 049, de 07/06/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, através do art. 74, inciso IV da referida lei, decorrente do procedimento 

Auxiliar de Credenciamento 001/2025, conforme art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

através do art. 74, inciso IV da referida lei, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação do credenciamento de empresas 

especializadas em serviços médico-veterinários para a realização de consulta e tratamento 

(sessões de quimioterapia), com castração e instalação de chip em animais abandonados, 

diagnosticados com TVT (Tumor Venéreo Transmissível) na cidade de Boa Vista – RR, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

00000.0.029029/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.124396/2025

 634 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 65083B21A
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: SEVERO NUNES DE BRITO NETO  EM 13/03/2025 13:48:19
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CARLOS VITOR VILHENA FILHO  EM 17/03/2025 10:01:19



 
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

                          Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos - DEOF 

 

 Rua Claudionor Freire, 571, Bairro Paraviana 
69.307-230 - Boa Vista-Roraima. 

Telefone: (95) 3623-2799  

 

 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação 
Qtd. Por 

Animal 
Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

01 Consulta 180 R$ 70,00 R$ 12.600,00 

02 
Sessões de 

Quimioterapia 

900 R$ 120,00 R$ 108.000,00 

03 
Castração e 

Chipagem 

180 R$ 400,00 R$ 72.000,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 192.600,00 

 

1.4. Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no art. 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações. Processo administrativo nº. 029029/2024 Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMMA. Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:  

1.4.1. O Termo de Referência;  

1.4.2. O Edital da Licitação;  

1.4.3.  A proposta de preços;  

1.4.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021, combinado com art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024;  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
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Termo de Referência, do edital.  

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ 192.600,00 (cento e noventa, dois mil e seiscentos 

reais) 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1.  O prazo para pagamento referente a execução do objeto, será em até 30 (trinta) dias após 

liquidação das Notas Fiscais/Fatura, vinculado à Secretaria Municipal de Economia e Finanças - 

SEPF, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), 

devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e manifestação da Controladoria Geral do 

Município -CGM.  

6.2.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação equivalente.  

6.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à 

contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade 

imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.  

6.4.  Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à 

Contratante.  

6.5.  A empresa contratada deverá apresentar mensalmente à SEMMA, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, Relatório de Produção juntamente com 

os termos de autorização de procedimentos, devidamente assinados pelo tutor do animal, sendo 

que o retardo na referida entrega poderá implicar na inclusão desta à produção do mês 

subsequente;  

6.6.  O Relatório de Produção Mensal é a prestação de contas da CONTRATADA com a 

CONTRATANTE, o mesmo deverá informar a quantidade de atendimentos realizados e a 

quantidade de microchips implantados. Além das descrições do animal, do tutor e número do 

microchip.  

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
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7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

7.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, desde que haja 

solicitação ou ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do 

aditamento de vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica.  

7.3.  Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.4.  Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais 

parcelas cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;  

7.5.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;   

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8.  Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

8.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  Efetuar a execução conforme especificado no anexo II do Termo de Referência;  

9.2.  Caberá a credenciada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando 

a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais 

atenderem rigorosamente as especificações e prazos constantes no Termo de Referência; 

9.3.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE;  

9.4.  Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;   

9.5.  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e suas 

alterações.  

9.6.  Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade do produto a ser fornecido;  

9.7.  Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas 

pela fiscalização do contrato;  

9.8.  A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da 

CONTRATADA;  

9.9.  Atender as determinações da sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental.  

9.10.  Prestar serviços de acordo com as normas legais;  

9.11.  Manter toda a estrutura administrativa, operacional necessárias à execução do contrato 

bem como registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação dos 

recursos obtidos;  

9.12.  Administrar o quadro de funcionários, competindo-lhe determinar o cumprimento das 

obrigações;  

9.13.  Apresentar a SEMMA, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;  

9.14.  Informar a SEMMA sobre eventual alteração de sua razão social; de seu controle 

acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu Estatuto; de endereço; responsável técnico 

ou sobre qualquer outra mudança em relação ao contrato, enviando cópia autenticada;  

9.15.  Respeitar a mais ampla e irrestrita fiscalização da comissão de credenciamento e/ou da 

Vigilância Sanitária, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

procedentes, caso ocorram;  
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9.16.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos, prejuízos e/ou atos praticados por seus 

funcionários em serviço, que vier a causar ao CONTRATANTE ou aos usuários do programa, 

arcando com toda e qualquer indenização proveniente de danos decorrentes de ação ou 

omissão, ressaltando-se ainda que mesmo atestando o serviço prestado, subsistirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança destes serviços;  

9.17.  Informar imediatamente à SEMMA, sobre qualquer situação que motive a interrupção dos 

serviços prestados;  

9.18. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes ao programa, aos 

usuários do programa, que vierem a ter acesso;  

9.19.  A equipe de profissionais Médicos Veterinários que irão executar os procedimentos 

deverá ter registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária em situação vigente, estando 

sujeitos a fiscalização a qualquer momento durante a execução do objeto;  

9.20.  Assumir a responsabilidade pelos salários, encargos sociais, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas e impostos resultantes do contrato e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir futuramente;  

9.21.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente instrumento contratual, sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

9.22.  Disponibilizar de imediato após a assinatura do contrato, a prestação dos serviços 

credenciados;  

9.23.  Os equipamentos ou quaisquer outros materiais que venham a ser necessários para a 

realização dos procedimentos constantes neste instrumento são de responsabilidade da 

CONTRATADA;  

9.24.  Manter sempre atualizado o cadastro dos usuários, assim como os prontuários que 

permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em lei;  

9.25.  No dia da castração, A CONTRATADA deverá ainda, fazer a implantação do Microchip 

no animal;  

9.26.  Manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, bem como de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

9.27. A CONTRATADA deve possuir o estabelecimento nos perímetros do Município de Boa 

Vista-RR, em área urbana cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, 

com disponibilidade mínima de pessoal, de materiais, insumos e equipamentos;  

9.28.  A CONTRATADA não poderá alterar as instalações e fazer mudança de endereço de 

atendimento sem o consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

– SEMMA;  

9.29.  A CONTRATADA deverá atender a RESOLUÇÃO Nº 1236, DE 26 DE OUTUBRO DE 
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2018 Define e caracteriza crueldade, abuso e maus tratos contra animais vertebrados, dispõe 

sobre a conduta de médicos veterinários e zootecnistas e dá outras providências;  

9.30.  A CONTRATADA deverá possuir equipe multiprofissional compatível com a 

característica e funções do Serviço;  

9.31.  Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos usuários do programa;  

9.32.  A CONTRATADA deverá ainda, estar devidamente cadastrada no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária o qual deverá estar compatível com os serviços a serem prestados; 9.33.  

Os funcionários da CONTRATADA deverão utilizar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual);  

9.34.  A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, insumos e equipamentos 

necessários à realização dos procedimentos e no caso de complicações durante a cirurgia 

prestar toda a assistência necessária;  

9.35.  Deve o prestador de serviço estar apto a realização do procedimento, conforme 

especificação solicitada neste Termo de Referência;  

9.36.  As demais normas não descritas nessas obrigações poderão surgir, sendo 

antecipadamente tratadas entre ambas as partes;  

9.37.  A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização dos procedimentos e 

da estrutura física pela Contratante ou de funcionário designado para tal fim, a qualquer momento 

da vigência do contrato;  

9.38.  A Credenciada deverá executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos 

necessários, obedecendo rigorosamente às normas técnicas aplicáveis;  

9.39.  A Credenciada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos 

Procedimentos;  

9.40.  A Credenciada deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade de que tenha 

Conhecimento.  

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº. 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contratado; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 5% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.3.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 25% 

do valor do Contrato. 
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% 

do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº. 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1.  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 

Orçamentária: 022201 Funcional Programática: 18 541 0063 2.330 Categoria Econômica: 

3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: Próprios  

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

16.2.  Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos 

aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024).  

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Boa Vista - RR, 13 de março de 2025. 

 

CONTRATANTE:   

 

Assinado Eletronicamente 

ÌCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente – INTERINO 

 
 
PELA CONTRATADA:  

Assinado Eletronicamente 

CARLOS VITOR VILHENA FILHO  

AUMOR – ASSOCIAÇÃO UNIÃO E AMOR 

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. Susani da Silva Santos                       CPF: 017.847.412-64 Assinado Eletronicamente 
2. Severo Nunes de Brito Neto              CPF: 144.732.592-34 Assinado Eletronicamente  
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo contrato_n__118_2025_empresa_aumor.pdf  do  documento   00000.9.124396/2025    foi assinado 
pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

ICARO CESAR FARIAS DA COSTA
047.471.445-44

13/03/2025 13:27:54
LOGIN E SENHA

SUSANI DA SILVA SANTOS
017.847.412-64

13/03/2025 13:47:57
LOGIN E SENHA

SEVERO NUNES DE BRITO NETO
144.732.592-34

13/03/2025 13:48:19
LOGIN E SENHA

CARLOS VITOR VILHENA FILHO
683.392.082-68

17/03/2025 10:01:19
LOGIN E SENHA
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